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Pelo presente instrumento particular, ALECSSANDRO ZANI, nacionalidade BRASILEIRA,
nascido  em  05/02/1979,  SOLTEIRO  EM  UNIÃO  ESTÁVEL,  EMPRESARIO,  CPF  nº
026.783.349-02,  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  nº  3797452,  órgão  expedidor  SSP  -  SC,
residente e domiciliado(a) no(a) RUA MATHEUS LUNARDI GUELLA CAMACHO, 303D,
JARDINS, CHAPECO, SC, CEP 89804787, BRASIL 
 
JAISON  ROBERTO  MORETTO,  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em  20/09/1982,
SOLTEIRO EM UNIÃO ESTÁVEL, EMPRESARIO, CPF nº 037.850.699-44, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nº 4165743, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA
PANAMA, 105D, PASSO DOS FORTES, CHAPECO, SC, CEP 89805615, BRASIL 
 
LUCIA ROGALSKI LEGRAMANTI, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 28/09/1959,
CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF nº 686.733.029-00,
CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  nº  2437216,  órgão  expedidor  SSP  -  SC,  residente  e
domiciliado(a)  no(a)  RUA  CANARIOS,  111D,  EFAPI,  CHAPECO,  SC,  CEP  89809730,
BRASIL, ajustam e convencionam entre si a constituição de uma sociedade limitada, nos termos
do Código Civil, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:
 
Cláusula  Primeira:  A  sociedade  usará  o  nome  empresarial  DESBRAVA  ASSESSORIA  E
CONSULTORIA EM LICITAÇÕES LTDA
 
Parágrafo  Único:  A  SOCIEDADE  UTILIZARÁ  COMO  NOME  FANTASIA  DESBRAVA
LICITAÇÕES
 
Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede social localizada na RUA PORTO ALEGRE, 427D,
EDIF:LAZIO EXECUTIVO;SALA:708, CENTRO, CHAPECO, SC, CEP 89.802-130.
 
Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais,
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.
 
Cláusula  Quarta:  A  sociedade  terá  como  objeto  social  SERVIÇOS  COMBINADOS  DE
ESCRITÓRIO  E  APOIO  ADMINISTRATIVO,  PREPARAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE,  TREINAMENTO  EM  DESENVOLVIMENTO  PROFISSIONAL  E
GERENCIAL, TREINAMENTO EM INFORMÁTICA, OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, FOTOCÓPIAS, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE
DE PRAGAS URBANAS, SERVIÇOS DE CAPINA, ROÇADAS, PAISAGISMO, COMERCIO
VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFATOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS
E  FERRAMENTAS,  COMERCIO  VAREJISTA  DE  TINTAS  E  MATERIAIS  PARA
PINTURA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMERCIO
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VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
C A M A S ,  M E S A  E  B A N H O , C O M É R C I O  V A R E J I S T A  D E  A R T I G O S  D E
I L U M I N A Ç Ã O , C O M É R C I O  V A R E J I S T A  D E  E Q U I P A M E N T O S  P A R A
ESCRITÓRIO,COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS,
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL,COMERCIO VAREJISTA DE
MÓVEIS,COMERCIO  VAREJISTA  DE  ARTIGOS  DE  COLCHOARIA,  COMÉRCIO
VAREJISTA  DE  ELETRODOMÉSTICOS  E  EQUIPAMENTOS  DE  ÁUDIO  E  VÍDEO,
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E OUTROS
ARTIGOS  DE  USO  PESSOAL  E  DOMÉSTICO,  COMERCIO  VAREJISTA  DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS,  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS,  COMÉRCIO  VAREJISTA  ESPECIALIZADO  DE  EQUIPAMENTOS  E
SUPRIMENTOS  DE  INFORMÁTICA,  IMPRESSÃO  DE  MATERIAL  PARA  USO
PUBLICITÁRIO,  COMERCIO  VAREJISTA  DE  ARTIGOS  DO  VESTUÁRIO  E
ACESSÓRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE
L UB RIFICANTES,  COMERCIO  VAREJISTA  DE  ÁRTICOS  MÉDICOS  E
ORTOPÉDICOS,COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS, FLORES NATURAIS E GRAMA
 
Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado.
 
Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), dividido em 10.000 (dez mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber:  
 

 
Parágrafo Único: O capital social integralizado neste ato é de R$ 1.000,00 (Mil Reais) em moeda
corrente nacional e o valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) à integralizar até 20/02/2026, sendo que: 
1 -  ALECSSANDRO ZANI integraliza R$ 300,00 (trezentos reais)  neste  ato e  integralizará R$
3.000,00 (três mil reais) até 20/02/2026, em moeda corrente nacional. 
2 - JAISON ROBERTO MORETTO integraliza R$ 300,00 (trezentos reais) neste ato e integralizará
R$ 3.000,00 (três mil reais) até 20/02/2026, em moeda corrente nacional. 
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N. ORDEM SÓCIOS QUOTAS VALORES
1 ALECSSANDRO ZANI 3.300 R$ 3.300,00
2 JAISON ROBERTO MORETTO 3.300 R$ 3.300,00
3 LUCIA ROGALSKI LEGRAMANTI 3.400 R$ 3.400,00

TOTAL 10.000 R$ 10.000,00
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3 -  LUCIA ROGALSKI LEGRAMANTI integraliza  R$ 400,00 (quatrocentos reais)  neste  ato e
integralizará R$ 3.000,00 (três mil reais) até 20/02/2026, em moeda corrente nacional.
 
Cláusula  Sétima:  Serão regidas  pela  legislação aplicável  à  matéria,  tanto  ao  valor  das  quotas,
integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade.
 
Cláusula Oitava: A Administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
LUCIA ROGALSKI LEGRAMANTI e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e
passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial
em negócios estranhos aos fins sociais.
 
Parágrafo Primeiro: No exercício da administração, o administrador poderá retirar valor mensal a
título de pro labore.
 
Parágrafo Segundo: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade comunicar
aos demais, por escrito, com prazo mínimo de 90 (Noventa) dias, garantindo aos sócios remanescentes
o direito de preferência na aquisição das mesmas. 
 
 
Parágrafo Terceiro: Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo máximo de 90
(Noventa) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de
transferir a sua quota a terceiro. 
 
 
Parágrafo Quarto: O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, que poderá
continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da
mesma. 
 
 
Parágrafo Quinto: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo de
cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos
interessados perante a sociedade. 
 
 
Parágrafo Sexto: Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão retirar-se
da sociedade. 
 
 
Cláusula  Nona:  O  exercício  social  terminará  em  31/12,  quando  serão  levantados  o  balanço
patrimonial  e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição dos
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resultados com observância das disposições legais  aplicáveis,  sendo que os lucros ou prejuízos
verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital.
 
Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer
período do ano a partir de resultado do período apurado.
 
Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde
que aprovada pelos sócios quotistas.
 
Cláusula Décima: O(s) Administrador (es) declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou propriedade.
 
Cláusula Décima Primeira: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos
preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.
 
Cláusula  Décima  Segunda:  Declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  se  enquadra  na  condição  de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
 
Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o foro da comarca de CHAPECO - SC, para dirimir  as
questões oriundas do presente contrato.
 
CHAPECO, 19 de fevereiro de 2025.
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___________________________________________
ALECSSANDRO ZANI
CPF: 026.783.349-02

___________________________________________
JAISON ROBERTO MORETTO

CPF: 037.850.699-44
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___________________________________________
LUCIA ROGALSKI LEGRAMANTI

CPF: 686.733.029-00

81500001477238 5/5 - C



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 20/02/2025   Data dos Efeitos 19/02/2025
Arquivamento 42209052362 Protocolo 259112046 de 20/02/2025 NIRE 42209052362
Nome da empresa DESBRAVA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 329592860415842
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/02/2025LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretario-Geral

20/02/2025

Cpf: 68673302900 - LUCIA ROGALSKI LEGRAMANTI - Assinado em 19/02/2025 s 17:09:33

Cpf: 03785069944 - JAISON ROBERTO MORETTO - Assinado em 19/02/2025 s 17:10:33

Cpf: 02678334902 - ALECSSANDRO ZANI - Assinado em 19/02/2025 s 17:11:29

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 42209052362

NIRE 42209052362
CNPJ 59.566.602/0001-53
CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2025
SOB N: 42209052362

090 - CONTRATOEVENTO
090 - CONTRATOATO
259112046 - 20/02/2025PROTOCOLO
DESBRAVA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITACOES LTDANOME DA EMPRESA

259112046           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS


